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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 29 ° Termo Aditivo de Convênio 

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Cruz Vermelha Brasileira – Filial do Estado do Rio de Janeiro.

OBJETO: “As partes contratualizadas acordam e, reciprocamente aceitam que, excepcionalmente, fica instituído no Convenio vigente, 
o repasse em parcelas a serem utilizadas conforme requerimento expresso do Conveniado, que a seu critério e conveniência 
promoverá sua utilização, de recursos, esses de natureza de custeio de atividades e incremento de duas rotinas de cuidados e 
atendimentos, provenientes de fontes federais e estaduais, já disponíveis ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de Piraí.”

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.492/2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2023;
Adin nº 7.222
Portaria GM/MS nº 1.135/2023
Portaria GM/MS nº 1.677/2023;
Portaria GM/MS 1721;

DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.302.0020.3033
10.302.0020.3223
10.302.020.3032

VALOR R$ 1.800.000,00 (Hum Milão e oitocentos mil)

ORDENADOR RESPONSÁVEL Thadeu Valadão Pedroso - Secretário Municipal de Saúde 

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 20, nº 125, de 25 de Novembro 2024, página:05. 

Onde lê-se: ... “75° Termo Aditivo do convênio 12/2021”.

EXTRATO TERMO ADITIVO

Leia-se: ... “74° Termo Aditivo do convênio 12/2021”


